
TERMO DE RETIFICAÇÃO E DE REABERTURA  DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 
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1- Da alteração:  
 
Resta alterado o item 7.1.1.4, alínea “b”, e “e”do Edital. 

 
Onde lê-se: 
 
7.1.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Comprovação que a empresa possui, no mínimo, 03 (três) profissionais, que 
possuam cursos de formação na área objeto da presente contratação.  
 
a.1) A comprovação do vínculo do profissional com a empresa licitante deverá ser 
feita: em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do 
contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou ainda, instrumento particular de contrato entre as 
partes.  
 
b) Certificado de treinamentos/cursos (assinados pelo órgão competente), 
realizados pelos funcionários;  
 
c) Certidão de Regularidade da Brigada Militar – GSVG – Grupamento de Supervisão 
de Vigilância e Guardas do Rio Grande do Sul ou Documento Equivalente, conforme 
previsão no Art. 2° do Decreto n° 35.593/94, vigente;  
 
d) Comprovação de que a licitante possui Programa de Gerenciamento de Riscos - 
PGR, e Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO; 
 
 e) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa ou do profissional, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que 
executa/executou satisfatoriamente serviços de complexidade tecnológica 
equivalente com o objeto e as especificações da presente licitação; 7.1.1.5. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
Leia-se: 
 
7.1.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
Fica alterada a redação da alínea ‘a’ passando a ter a seguinte redação: 
 



a) Comprovação que a empresa possui, no mínimo, 03 (três) profissionais, com 
vinculo com a empresa. 
 
 Ficam suprimidas as alineas ‘b’ e  ‘d’  do item  7.1.1.4 do Edital. 
 
 
 
 
2 – Data de abertura: 

 

Para tanto, resta designada nova data de abertura, qual seja: 06 de julho de 

2023, às 09h00, na sala de Reuniões do Centro Administrativo Municipal. 
 
3 - As demais condições editalícias permanecem inalteradas. 
   
 

Almirante Tamandaré do Sul, 14 de junho de 2023.. 
        

 
Adir Giacomini 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
     Assessor Jurídico 


